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TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. Objeto.  

 

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e instalação de novos 

equipamentos na rede de comunicação (internet), em atendimento as necessidades da administração 

municipal.  

 

2. Justificativa.  

  
2.1 A presente solicitação é justificada pela necessidade da continuidade dos serviços públicos, 

segundo o qual a administração pública executa suas atribuições essenciais ou necessárias aos 

administrados, entende-se que a contratação para a prestação de serviços, objeto deste termo de 

referência, são imprescindíveis para a manutenção da referida necessidade. 

2.2 A contratação em que se refere a prestação de serviços de manutenção preventivas corretiva, 

instalação de novos equipamentos na rede de comunicação (internet) garantindo a melhoria do 

atendimento a diversos departamentos e setores interligados entre si para uma melhor execução dos 

serviços realizados, tornando assim imprescindível a contratação do referido objeto.  

2.3 Diante do exposto, vemos a importância da contratação de serviços dos produtos acimas 

mencionados no objeto.  

  

3.  Detalhamento do Objeto.  

 

3.1. Objeto Descrição.  

ITEM  DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QTD 
MEDIA 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 
ESTIMADO 

 

SERVIÇO PRESTADO POR 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
CONSULTORIA E SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM TI 

Mês 10  

 

    R$ XX.XXX,XX  

3.2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS. 

Este termo de referência tem como objetivo estabelecer as especificações técnicas e os requisitos 

necessários para a contratação de empresa de suporte técnico em informática para atender as 

demandas de manutenção, suporte e configuração dos equipamentos e sistemas de informação da 

Prefeitura Municipal de Galinhos.     

 
• SERVIÇO DE INSTALAÇÃO (INFRAESTRUTURA PARA CAPEAMENTO); 

• SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA (COM TROCA DE PEÇAS E ACESSORIOS); 

• SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA; 

• SERVIÇOS DE CONFIGURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE REDE; 

• REALIZAR A INSTALAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E SUPORTE AOS SOFTWARES UTILIZADOS OS 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, INCLUINDO SISTEMAS OPERACIONAIS, ANTI-

VÍRUS, PLUGINS E TOKENS. A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ MANTER-SE ATUALIZADA 

EM RELAÇÃO ÀS VERSÕES MAIS RECENTES DOS SOFTWARES E FORNECER SUPORTE 

TÉCNICO ADEQUADO AOS USUÁRIOS; 
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• OFERECER SUPORTE TÉCNICO REMOTO PARA SOLUÇÃO DE PROBLEMAS, 

CONFIGURAÇÕES E ATUALIZAÇÕES. A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ POSSUIR UMA 

INFRAESTRUTURA ADEQUADA PARA FORNECER SUPORTE REMOTO EFICIENTE E 

SEGURO. O ACESSO REMOTO ÀS MÁQUINAS DEVE SER SOLICITADO E AUTORIZADO PELO 

RESPONSÁVEL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM CADA CASO. 

  

4. Fundamento Legal:  

 

4.1 Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial pelo 

DECRETO MUNICIPAL Nº 32/2023, e, subsidiariamente no art. 75, inciso II combinado com o 

seu §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, torna público que, tem interesse em realizar 

a contratação direta de empresa(s) especializada(s) no CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE NOVOS 

EQUIPAMENTOS NA REDE DE COMUNICAÇÃO (INTERNET), EM ATENDIMENTO AS 

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, e suas alterações e outras normas 

aplicáveis à espécie.    

4.2 É cediço que, em razão do ordenamento vigente, a licitação pública é obrigatória, também é 

cediço que essa obrigatoriedade tem por finalidade a proteção do interesse público em razão da 

possibilidade da pratica de atos imorais, atos esses eivados pela pessoalidade e, que possam acarretem 

a coletividade um tratamento discriminatório não previsto em lei.    

4.3 O motivo maior da existência da licitação pública é o respeito ao Princípio Constitucional 

da Isonomia, uma vez que o Contrato Administrativo decorrente da licitação pública vem ao final 

trazer benefícios econômicos ao contratado e, por esse motivo, todos aqueles potenciais interessados 

em contratados em contratar com a Administração Pública devem, nos termos da legislação vigente, 

ser tratados de maneira isonômica por parte da Administração Pública.   

4.4 Neste sentido, a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação pública 

deve ser precedida de licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da Constituição da 

República Federativa do Brasil – CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, 

entretanto, o próprio art. 37, inciso XXI, da CRFB de 1988 diz que podem existir casos previstos 

na legislação infraconstitucional em que a Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, 

pode contratar de forma direta, nesse sentido é o art. 75, inciso II combinado com o seu §3º, da Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme transcrição a seguir:    

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL – CRFB/1988:   

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte:   

   

  XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
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permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.   

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021:    

Art. 75. É dispensável a licitação:   

   

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras;  Atualizada pelo (DECRETO Nº 11.871, DE 29 DE 

DEZEMBRO DE 2023). 

  

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput 

deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação 

de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 

(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e 

com a manifestação de interesse da Administração em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa.   

Desta feita, a rigor, as compras, serviços, obras, alienações e 

locações realizadas no âmbito da Administração Pública 

Brasileira serão precedidos de processo licitatório, conforme 

fixa o inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal de 1988.     

                               Nesse sentido Niebuhr (2015, p. 123):     

  

[...] a licitação pública é obrigatória em tributo aos princípios 

regentes da Administração Pública, que visam proteger o 

interesse público de atos imorais, marcados pela pessoalidade 

e, com destaque, que imputem aos membros da coletividade 

tratamento discriminatório apartado da razoabilidade. [...]1.    

Analisando o tema a doutrina pátria manifesta-se no mesmo   

sentido, conforme transcrição a seguir:   

O fato é que, de modo muito claro, a regra é a obrigatoriedade 

de licitação pública, e a exceção se refere aos casos 

especificados pela legislação, que, como visto, redundam em 

inexigibilidade e dispensa. Bem se vê que o constituinte 

atribuiu competência ao legislador para integrar o dispositivo, 

declinando os casos em que a licitação pública não se impõe. 

Entretanto, o constituinte não permitiu que o legislador 

criasse hipóteses de dispensa não plausíveis, pois, se assim 

tivesse procedido, este último poderia subverter a própria 

regra constitucional relativa à obrigatoriedade de licitação23.   

Com efeito, as contratações diretas constituem exceções à 

regra geral e, como tal, somente podem ser realizadas nos 

estreitos limites fixados pela legislação vigente.   

No arcabouço jurídico pátrio, existem duas possibilidades de 

contratação direta, quais sejam:  
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a) Por dispensa de licitação; ou   

b) Por inexigibilidade de licitação.   

Especificamente para o caso em tela, assim dispõe o art. 75, inciso II, c/c § 3º da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, acima citado.   

  

5. Prazo de Vigência   

 

5.1 A validade do Contrato será de 10(dez) meses, contados a partir da data de assinatura do Termo 
Contratual. 
 
6. Obrigações da Contratada  

 

6.1. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade do 

FORNECEDOR, que deverá fornecer os produtos de acordo com as especificações, condições e 

prazos previstos; O FORNECEDOR deverá manter as condições de habilitação durante o período 

de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e indiretamente, 

sobre os produtos adquiridos;   

6.2. O FORNECEDOR também deverá cumprir todas as condições constantes deste Termo de 

Referência e responder todas as consultas que a Secretaria Municipal de Administração realizar no 

que se refere ao atendimento do objeto;   

6.3. Entregar o objeto deste Termo de Referência na forma e prazo, conforme descrição do termo 

de referência, mediante apresentação da Notas Fiscais devidamente preenchida, constando 

detalhadamente as informações necessárias, conforme proposta da empresa contratada;   

6.4. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições de consumo, em estrita observância às 

especificações deste Termo;   

6.5. Assumir a responsabilidade por toda a logística de entrega;  

6.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes 

da execução do contrato;   

6.7. Entregar o objeto nas condições pactuadas neste Termo de Referência;   

6.8. Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante 

na entrega do objeto;   

6.9. Responder por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, quando da execução do contrato;   

6.0. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;   

6.1. Manter todas as condições de habilitação aferidas no processo de contratação durante a vigência 

do contrato;   

6.2. Garantir a qualidade dos produtos e a regularidade do fornecimento;   

6.3. Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência.   

                                                

7. Obrigações da Contratante    

 

  

7.1 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento do trâmite administrativo do 

processo de aquisição bem como na execução do Contrato;   
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7.2 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa CONTRATADA, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas;   

7.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa contratada, de acordo 

com o Termo de Referência;   

7.4 Reservar local apropriado para o recebimento do objeto deste Termo de Referência;   

7.5 Ter pessoal disponível para o recebimento do objeto no horário previsto neste documento; 

7.6 Receber o objeto de acordo com as especificações descritas neste Termo de Referência;  8.7. 

Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que estiverem em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência;   

7.7 Permitir o livre acesso dos empregados da empresa nas dependências da Contratante para 

entrega do objeto contratado, desde que uniformizados e identificados com crachá;   

7.8 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para o fornecimento do objeto desta 

contratação;  

7.9 Atestar a fatura correspondente ao fornecimento dos materiais como condição de 

pagamento e efetuar o pagamento devido, no prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências previstas;   

7.10 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis;   

7.11 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de representante 

especialmente designado;   

7.12 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares contratuais.  

  

8. Fiscalização  

 

8.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por Fiscal do 
contrato designado pelo órgão solicitante, 
   
9. Prazo e Local de Entrega  

 

9.1. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto periodicamente, reservando-se a esta 

Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não aceitar o produto, caso o mesmo não 

se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade.   

9.2. Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos para 

a aceitação. O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta exclusiva 

da empresa vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.   

9.3. Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Secretaria, 

ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no 

máximo 24 (vinte e quatro) horas. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a 

critério desta Administração Pública.  

9.4. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que 

comprovem a qualidade dos produtos ofertados. Para tanto, os produtos serão submetidos a análises 

técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que os produtos considerados 

insatisfatórios em qualquer das análises serão automaticamente recusados, devendo ser, 

imediatamente, substituídos.   

9.5. Se algum produto apresentar irregularidade, a Secretaria o enviará a um laboratório de sua 

escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de 
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comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e apresentado 

em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa a ser 

contratada.   

9.6. A Prefeitura o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade do 

produto fornecido diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura do contrato, cujas 

características contrariem as definidas neste Termo, produtos estes alterados e / ou adulterados.   

  

O recebimento será efetivado nos seguintes termos: -   

• PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação dos produtos ofertados com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, e similaridade com as amostras aprovadas no 

certame.  

• DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

aceitação pelo Setor Competente. A empresa vencedora obriga-se a fornecer o objeto a que se refere 

este Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua 

inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar 

em conformidade com as referidas especificações. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante 

a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a 

imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo. Deverão ser 

atendidas pela empresa além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, todas as prescrições 

que por circunstância da lei devam ser acatadas.  

O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de solicitação de 

fornecimento pela Secretaria Administração, ao munícipe selecionado para a retira dos produtos, a 

qual deverá ser atendida no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do 

recebimento da respectiva solicitação. As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas 

diretamente aos munícipes selecionados pela Secretaria de Administração. Todas as despesas de 

transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e 

outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão 

por conta exclusiva da contratada.  

  

10. Rescisão Contratual  

 

10.1 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência para 

a CONTRATANTE;  

 

11. Penalidades e Multas  

 

11.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso 

de recusa injustificada e demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21.  

 

12. Dotação Orçamentária  

 

UNID. ADM.: SECRETARIA MUN. DE ADMIN.,PLANEJAMENTO E DESENVOLV 
PROJ/ATIV.: MANUT. DAS ATIVI.DA SEC.MUN. DE ADMIN E PLAN. 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04-121-0002-2004-0000 
FONTE: 1.500.0000 - Recursos não vinculados de impostos 
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12.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (TRINTA) dias corridos, contados da 

expedição do Atestado de Recebimento Definitivo, à vista de nota(s) fiscal (is) apresentada(s).  

 

13. Liberação e Vinculação  

 

13.1. Considerando o acima exposto acolho as justificativas da dispensa de licitação e AUTORIZO 

publicação no sitio da municipalidade pelo prazo de 03 (três) dias úteis.   

  

  

  

Galinhos/RN, 07 de março de 2024  

  

  

  

Vivaldo Rodrigues Ribeiro Neto 

SECRETÁRI0 MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO  
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ANEXO I  
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº31/2024  

 (Processo Administrativo nº 41915650/24)  

DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB O Nº 31/2024  

  

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR  

  

  

  

(Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº  ,  sediada  
(Endereço Completo), Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 

Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.  
  

(Local e Data)  
  

(Nome do Declarante)  

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ.  
  

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.  

 

 

 



  

 

 

ANEXO II  

  

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 31/2024 

 (Processo Administrativo nº 41915650/24)  

DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB O Nº 31/2024  

  

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO  

  

  

  

(Nome      da      Empresa)      CNPJ/MF    
Nº 

 
, sediada (Endereço Completo), Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos  

impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  
  

(Local e Data)  
  

  

  

(Nome do Declarante)   



  

 

ANEXO III   

  

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 31/2024  

 (Processo Administrativo nº 41915650/24)  

DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB O Nº 31/2024  

  

  

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LC. 123/2006  

  

  

  

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP).  
  

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) sob 

o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006  
  

  

  

Local e data  

 
  

  

Nome e nº da cédula de identidade do declarante  
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO  

  

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 31/2024  

  

CONTRATO Nº. ______/2024  

  

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 31/2024  

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 41915650/24  

  

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Galinhos, através do(a), do  

SECRETARIA MUNICIPAL DE __________________, CNPJ-MF Nº _____________ 

denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a)  

Secretário(a)  Municipal  de  Meio  Ambiente,  

Sr.(a)______________________________________,brasileiro(a), de maior residente 

na___________________________, Nº_____, ______________, portador do CPF nº 

___________________ e do outro  lado a Empresa,    CNPJ: 

_______________________________, com sede na ___________________ CEP: 

__________________, de agora em diante  denominada CONTRATADA(O), neste ato 

representado pelo(a) Sr(a). ________________________, residente na 

_____________________________ portador do(a)  

«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», têm justo e contratado o seguinte:   
   

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL:  

   

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E INTALAÇÃO DE NOVOS EQUIPAMENTOS NA REDE DE 

COMUNICAÇÃO (INTERNET), EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 

ADMINSTRAÇÃO MUNICIPAL, para pronta entrega, quantitativos e justificativa contidas 

neste termo de referência - FUNDAMENTADA NA LEI FEDERAL NO ART. 75, INCISO II, 

§ 3º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E NO DECRETO MUNICIPAL Nº 32 DE 28 DE 

DEZEMBRO DE 2023  

  

DESCRIÇÃO DOS ITENS:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei Federal No Art. 75, Inciso II, § 3º Da Lei Federal Nº 

14.133, 01 de abril de 2021 e No Decreto Municipal Nº 32 de 28 de dezembro de 2023, e suas 

alterações posteriores.   

  

CLÁUSULA TERCEIRA DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas 

neste termo contratual;   
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3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio 

do CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 

objeto deste contrato;   

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) _________________ as notas de empenhos 

e respectivas  notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;   

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 

contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 

utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive seguro, 

carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 

responsabilidade da CONTRATADA;   

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 

Contrato.   

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 

Contratante;   

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:  

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a  

Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores;   

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;   

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;   

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente.   
   

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA:  

5.1- A vigência deste instrumento contratual iniciará em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» 

extinguindo-se em «DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas atualizações em vigor.   
   

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO:  

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos Art. 138, inciso I, 

II e III, da Lei 14.133, 01 de abril de 2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo 

CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação 

por escrito.   
    

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES:  

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 

injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe 

garantida plena defesa, as seguintes penalidades:   
   

- Advertência;   

- Multa;   
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- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 

impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;   

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 

autoridade que aplicou penalidade;   
   

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:   
   

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 

descumprimento de alguma das cláusulas contratuais;   
   

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada 

a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;   

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 

descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente;   

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 

deram causa à penalidade;   

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 

anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 

cabíveis;   
 As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 

justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 

comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 

formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.   

   

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE   

8.1 O valor total ou parcial da presente avença é de R$ _____________________, a ser pago 

no prazo de até 20 (vinte) dias, contado partir da data final do período de adimplemento da 

obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo as 

autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade com as notas 

fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 

condições da proposta adjudicada e da Ordem de Serviço emitida.   

   

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 

atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que 

será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 

número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.   

    

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, 

na dotação orçamentária UNID. ADM.: SECRETARIA MUN. DE ADMIN.,PLANEJAMENTO E 

DESENVOLV - PROJ/ATIV.: MANUT. DAS ATIVI.DA SEC.MUN. DE ADMIN E PLAN. - 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04-121-0002-2004-0000 - FONTE: 1.500.0000 - Recursos não 

vinculados de impostos -, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado 

oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.   
    

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:  

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos na Lei n.º 14.133, 01 de abril 

de 2021, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação 

das devidas justificativas.   

   

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES:  

  

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 

14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos 

de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.   

 

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Galinhos, como o único capaz de dirimir as dúvidas 

oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.   

   

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado 

o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 

assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.   
  

Galinhos/RN, __________de _________ de 2024.  
  

  

_________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

_________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS:   

  

  

1- _______________________________  

   

2 - ______________________________  


